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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 140/2026

                  Nos termos do art. 225 do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e após ouvido o Plenário, indico ao Prefeito
Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  à  Secretária
Municipal  de  Educação,  Sra.  Genilza  Sipião,  e  ao  Secretário  Municipal  de
Administração  e  Modernização,  Sr.  Rômulo  Andrade,  que  adotem  as
providências  necessárias  para  a  criação  de  processo  seletivo  simplificado  e
convocação urgente de Monitores Escolares, a fim de suprir a demanda da Rede
Municipal de Ensino.

Justificativa

             A presente proposição nasce de uma preocupação legítima com a
segurança no ambiente escolar  e  com a integridade física e emocional  de
estudantes, professores e demais servidores da educação.

                   São inúmeros e recorrentes os relatos de situações de violência,
conflitos interpessoais, indisciplina acentuada e episódios que comprometem o
clima  organizacional  dentro  das  escolas.  A  ausência  de  profissionais
responsáveis  pelo  acompanhamento,  orientação  e  mediação  de  conflitos  nos
corredores, pátios e áreas comuns contribui para o aumento da vulnerabilidade
no ambiente escolar.

               O Monitor Escolar desempenha papel essencial na organização dos
espaços escolares; mediação de conflitos entre estudantes; apoio à gestão e ao
corpo docente; acompanhamento de entrada, saída e intervalos; e promoção de
um ambiente mais seguro e acolhedor.

              A presença desses profissionais não substitui o trabalho pedagógico,
mas fortalece a estrutura institucional da escola, permitindo que professores e
gestores concentrem-se em suas atribuições educacionais.
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                  A escola deve ser espaço de aprendizado, respeito e construção de
cidadania.  A  ausência  de  suporte  adequado  à  segurança  e  organização
compromete  o  processo  educativo  e  expõe  profissionais  e  estudantes  a
situações  de  risco.

              Dessa forma, a realização de seletivo emergencial e posterior
estruturação permanente do cargo representa medida urgente e necessária
para  assegurar  proteção  à  integridade  física  e  psicológica  dos  servidores;
redução de episódios de violência; melhoria do clima escolar e garantia de um
ambiente propício ao ensino-aprendizagem.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 23 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2026.

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereador

Jhony dos Santos Silva
Jhony Pan - PSD

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador
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Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Elias Ferreira de Holanda Junior
Dr. Elias Holanda - REPUBLICANOS

Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Rubem Lopes Lima
Rubinho - PMN
Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS
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Vereador


